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A COMISSÃO DE LICITAÇÃO - SCPAR PORTO DE IMBITUBA S.A,

PREGÃO PRESENCIAL N° 027/2019

K.C.R.  INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI-EPP, pessoa jurídica de direito

privado, inscrita no CNPJ sob o n° 09.251.627/0001-90, com Inscrição Estadual n°

177.338.790.110, estabelecida a rua Marechal Mascarenhas de Moraes n° 88, na cidade de Araçatuba,

Estado de São Paulo, por seu representante legal Marcos Ribeiro Júnior, portador da cédula de Identidade

RG n° 27.601.292-6 e inscrito no CPF sob o n° 226.722.708-80, neste ato representado por seu procurador

abaixo assinado, vem respeitosamente á presença de V.SRA., interpor em tempo hábil o

REQUERIMENT O DE REVISÃO DOS ATOS DO PROCESSO LICITATÓRIO em epigrafe , com

fulcro no artigo 5 °, XXXIV, alinea *W* da Constituição Federal e §2° do art. 62 da Lei n° 9.784/99:

DO CABIMENTO DO PRESENTE REQUERIMENTO

O direito de petição é um direito universal previsto na Constituição Federal:

Art. 5° Todos são iguais perante a lei , sem distinção de qualquer natureza , garantindo -se aos brasileiros e

aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade , à igualdade, à

segurança e à propriedade , nos termos seguintes:

XXXIV -são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:

a) o direito de petição aos Poderes Públicos em defesa de direitos ou contra ilegalidade ou abuso de

poder;

Este direito visa a efetivar o poder de autotutela administrativa consubstanciado na possibilidade de
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a Administração rever seus próprios atos, alcançando aspectos de legalidade e mérito , inerentes ao

poder-dever geral de vigilância da Administração Pública.

O DEVER DE AUTOTUT ELA, Segundo o § 2° do art. 62 da Lei n° 9.784/99, demonstra que " o não

conhecimento do recurso não impede a Administração de rever de ofício o ato ilegal , desde que não

ocorrida a preclusão administrativa."

A aplicabilidade deste dispositivo culminou com a formulação de duas súmulas , as quais prescrevem

que:

"a Administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que os tornem ilegais, porque

deles não se originam direitos , ou revogá -los, por motivo de conveniência ou oportunidade , respeitados os

direitos adquiridos e ressalvada , em todos os casos, a apreciação judicial"

(Súmula 473, STF)

"a Administração Pública pode declarar a nulidade dos seus próprios atos" (Súmula 346, STF).

Nesse contexto, inobstante a inexistência de prazo recursal, a presente petição é cabível, uma vez que indica

notória ilegalidade, merecendo ser considerada para fins de revisão do ato.

Em face do ato contaminado por qualquer vício de ilegalidade, o administrador deve (e não apenas pode)

anulá-lo. A Administração atua sob a égide do princípio da legalidade (art. 37 da Constituição Federal), de

modo que, se o ato é ilegal, tem o dever de preceder à sua anulação, ainda na esfera administrativa, para o

fim de restaurar a legalidade desejada.

Portanto , elencamos abaixo os motivos que conduzem à necessária revisão do ato por manifesta

ilegalidade:

A SCPar Porto de Imbituba S.A doravante podendo ser denominado Licitador abriu a presente licitação

através da modalidade pregão presencial no intuito escolha a proposta mais vantajosa para

CONTRAT AÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUT ENÇÃO
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PREVENTIVA E CORRETIVA, SOB DEMANDA,DAS BALANÇAS RODOVIÁRIAS DA SCPAR

PORTO DE IMBITUBA S.A.

1.1 - Do objeto

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO
PREVENTIVA E CORRETIVA, SOB DEMANDADASIAS BALANÇAS RODOVIÁRIAS DA SCPAR PORTO

DE IMBITUBA S.A.

Ocorre que sem motivos aparentes o pregoeiro limitou os lances intermediários permitindo somente que

fosse dado somente um, contrariando , pois, diversas normas, inclusive ao disposto no próprio edital.

Ou seja, resumindo, não foi permitido mais de um lance intermediário, sendo que no edital está explicito

que haverão lances intermediários (no plural ) e não fixa quantidade de lance. Assim o pregoeiro somente

após a empresa ofertar seu lance informou que não poderia dar outros e encerou a fase em questão sem que

a empresa houvesse declinado, sequer avisou antecipadamente que somente aceitaria apenas um lance de

cada empresa.

Logo, há uma violação clara ao edital , bem como a quase todos os princípios administrativos , destacando-

se cada um mais adiante.

Cumpre pormenorizar o que o edital diz sobre os lances:

6.3 - O valor máximo aceitável para a execução total do objeto poderá ser divulgado após o encerramento

da etapa competitiva de lances , na fase de negociação.

8.1 - Aberta a sessão pública, o Pregoeiro abrirá o envelope n° 1, contendo a proposta de preços, verificará

a sua conformidade com as exigências do presente edital e ordenará as propostas classificadas partindo

daquela que apresentar o menor preço global.

8.1.1- Aberto o primeiro envelope, não caberá a desistência de propostas.
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8.2 - Participarão dos lances verbais e sucessivos o autor da proposta de menor preço global e os autores

das propostas que apresentem valores até 10% (dez por cento) superiores, relativamente à de menor preço

global.

8.2.1- Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições previstas anteriormente, serão chamados a

participar dos lances verbais e sucessivos os autores das melhores propostas com representante presente à

sessão, quaisquer que sejam os preços oferecidos, até o máximo de 03 (três).

8.3 - Os lances verbais e sucessivos, pelo preço total global, serão iniciados pelo autor da proposta com

maior preço, dentre aqueles aptos a oferecer propostas, e assim, sucessivamente, em ordem decrescente,

até a proclamação do vencedor.

8.4  -  Caso duas ou mais propostas, dentre as inicialmente ordenadas para oferecer lances verbais,

apresentem preços iguais, será realizado, previamente, sorteio para determinação da ordem de oferta dos

lances.

8.5 - Os lances, em valores distintos e decrescentes, serão efetuados no momento em que for conferida a

palavra ao representante da licitante, na ordem decrescente dos preços.

8.6 - É vedada a oferta de lance visando ao empate com proposta de outra licitante, entretanto poderão ser

aceitos lances intermediários.

8.7 - O pregoeiro poderá definir os parâmetros ou percentagens sobre os quais os lances deverão ser

reduzidos do último valor ofertado.

8.8 - O licitante terá um tempo máximo de 5 (cinco) minutos para ofertar seu lance; não o fazendo dentro

deste tempo, será eliminado da fase de lances do certame, com a consequente consideração do último preço

apresentado pela licitante, para efeito de ordenação das propostas.

8.9 - Não será admitida a desistência do(s) lance(s) efetivado(s), sujeitando-se a licitante desistente às

penalidades previstas neste edital.

8.10 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocada pelo Pregoeiro, implicará a exclusão

da licitante da etapa de lances verbais e a consideração do último preço apresentado pela licitante, para

efeito de ordenação das propostas.

8.11 - Caso as licitantes não apresentem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta

escr ita de menor  preço global e o valor estimado para a contratação,  podendo o pregoeiro negociar

diretamente com a licitante para que seja obtido melhor preço.
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8.12 - O encerramento da etapa competitiva dar-se -á quando , convocadas pelo Pregoeiro, as

licitantes deixarem de apresentar novos lances.

8.13 - Encerrada a etapa competitiva e ordenadas, em ordem crescente, as ofertas de preços propostos, o

pregoeiro verificará:

a) a aceitabilidade da proposta de menor valor, comparando-a com valores consignados em planilha de

acompanhamento de preços, decidindo a respeito;

b) o atendimento das especificações e qualificações dos bens ofertados, definidas no Edital e seus anexos,

bem como as demais condições estabelecidas.

8.14 - Se a oferta não for aceitável por apresentar preço excessivo, o pregoeiro poderá negociar com a

licitante vencedora, com vistas a obter melhor preço.

8.14.1 - Serão desclassificadas as propostas que, mesmo após a fase de negociação, apresentarem preços

unitários manifestamente superiores aos praticados no mercado ou preço global em valor superior ao valor

estimado para a contratação.

8.15 - Se a oferta não for aceitável ou se a licitante não atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro

examinará as ofertas subsequentes, verificando a sua aceitabilidade, na ordem de classificação, e assim,

sucessivamente, até a apuração de uma que atenda às condições do Edital, que será declarada vencedora da

licitação.

8.16 - Encerrada a fase competitiva do certame e ordenadas as propostas, será aberto pelo pregoeiro o

Envelope n° 2 - Documentos de Habilitação da licitante classificada com menor preço.

8.17 - Após o encerramento da etapa de negociação, será aplicada os critérios de desempate previstos no

Art. 44 e 45 da Lei Complementar Federal n° 123/06, caso houver.

8.17.1 - Após a última proposta ser apresentada e ocorrendo situação de empate, na forma do art. 44, § 2°,

da Lei Complementar  Federal n° 123/06, a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem

classificada será convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos.

Do próprio edital , especificamente quanto ao tópico 8.12 , qual seja " O encerramento da etapa

competitiva dar-se-á quando , convocadas pelo Pregoeiro, as licitantes deixarem de apresentar novos

lances ." , já se escancara a violação ao próprio edital, e por consequência a nulidade de todos os atos

realizados.
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Depara-se que o edital é especifico que a etapa competitiva será encerrada quando os licitantes deixarem

de apresentar ofertas, ou seja, se permitiu tão somente uma pelas empresas participantes , violou o edital,

e por consequência diversas outras normas e principio administrativos

Temos daí,  que o ato praticado trata-se de uma afronta gravíssima ao princípio da vinculação ao instrumento

convocatório

A licitação é "o procedimento administrativo vinculado por meio do qual os entes da Administração Pública

e aqueles por ela controlados selecionam a melhor proposta entre as oferecidas pelos vários interessados,

com dois objetivos - a celebração de contrato, ou a obtenção do melhor trabalho técnico, artístico ou

científico" (CARVALHO FILHO, José dos Santos. Manual de Direito Administrativo . 26a ed. São Paulo:

Atlas, 2013, p. 236).

Para desenvolver tal mister, é necessária a observância de diversos princípios, um deles do da vinculação

ao instrumento convocatório.

Pois bem. O princípio da vinculação ao instrumento vinculatório aduz que, uma vez nele estabelecidas as

regras do certame, elas devem ser cumpridas, em seus exatos termos.

O princípio da vinculação ao instrumento convocatório possui extrema relevância, na medida em que

vincula não só a Administração, como também os administrados às regras nele estipuladas.

Dessa feita, em se tratando de regras constantes de instrumento convocatório, deve haver vinculação a elas.

É o que estabelecem os artigos 3°, 41 e 55, XI, da Lei n° 8.666/1993, verbis:

Art. 3° A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia, a seleção da

proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável e será

processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade,

da moralidade , da igualdade, da publicidade , da probidade administrativa , da vinculação ao instrumento

convocatório , do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos.
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Art. 41. A Administração não pode descumprir as normas e condições do edital, ao qual se acha

estritamente vinculada .

Art. 55. São cláusulas necessárias em todo contrato as que estabeleçam:

[ .]
XI - a vinculação ao edital de licitação ou ao termo que a dispensou ou a inexigiu , ao convite e à proposta

do licitante vencedor;

[grifos acrescidos]

Trata-se, na verdade, de princípio inerente a toda licitação e que evita não só futuros descumprimentos das

normas do edital, mas também o descumprimento de diversos outros princípios atinentes ao certame, tais

como o da transparência, da igualdade, da impessoalidade, da publicidade, da moralidade, da probidade

administrativa e do julgamento objetivo.

Nesse sentido,  vale citar a lição de Maria  Sylvia Zanella Di Pietro (PIETRO, Maria Sylvia Zanella

Di. Direito Administrativo . 13. Ed. São Paulo: Atlas, 2001, p. 299.)

Trata-se de princípio essencial cuja inobservância enseja nulidade do procedimento. Além de mencionado

no art. 3° da Lei n 8.666/93, ainda tem seu sentido explicitado, segundo o qual "a Administração não pode

descumprir as normas e condições do edital, ao qual se acha estritamente vinculada". E o artigo 43, inciso

V, ainda exige que o julgamento e classificação das propostas se façam de acordo com os critérios de

avalição constantes do edital. O principio dirige-se tanto à Administração, como se verifica pelos artigos

citados, como aos licitantes, pois estes não podem deixar  de atender aos requisitos do instrumento

convocatório (edital ou carta-convite); se deixarem de apresentar a documentação exigida, serão

considerados inabitados e receberão de volta, fechado, o envelope-proposta (art. 43, inciso II); se deixarem

de atender as exigências concernentes a proposta, serão desclassificados (artigo 48, inciso 1).

Quando a Administração estabelece, no edital ou na carta-convite, as condições para participar da licitação

e as cláusulas essenciais do futuro contrato, os interessados apresentarão suas propostas com base nesses

elementos; ora, se for aceita proposta ou celebrado contrato com desrespeito às condições previamente
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estabelecidas, burlados estarão os princípios da licitação, em especial o da igualdade entre os licitantes,

pois aquele que se prendeu aos termos do edital poderá ser prejudicado pela melhor proposta apresentada

por outro licitante que os desrespeitou.

Também estariam descumpridos os princípios da publicidade, da livre competição e do julgamento objetivo

com base em critérios fixados no edital.

No mesmo sentido é a lição de José dos Santos Carvalho Filho (CARVALHO FILHO, José dos

Santos. Manual de Direito Administrativo . 26a ed. São Paulo: Atlas, 2013, p. 246)

A vinculação ao instrumento convocatório é garantia do administrador e dos administrados. Significa que

as regras traçadas para o procedimento devem ser fielmente observadas por todos. Se a regra fixada não é

respeitada, o procedimento se torna inválido e suscetível de correção na via administrativa ou judicial.

O princípio da vinculação tem extrema importância. Por ele, evita-se a alteração de critérios de julgamento,

além de dar a certeza aos interessados do que pretende a Administração. E se evita, finalmente, qualquer

brecha que provoque violação à moralidade administrativa, à impessoalidade e à probidade administrativa.

Se o instrumento de convocação, normalmente o edital tiver falha, pode ser corrigido, desde que

oportunamente, mas os licitantes deverão ter conhecimento da alteração e a possibilidade de se amoldarem

a ela.

Vedado à Administração e aos licitantes é o descumprimento das regras de convocação,  deixando de

considerar o que nele se exige, como, por exemplo, a dispensa de documento ou a fixação de preço fora

dos limites estabelecidos. Em tais hipóteses, deve dar-se a desclassificação do licitante, como, de resto,

impõe o art. 48, 1, do Estatuto.

Como se vê, o pr incípio da vinculação ao instrumento convocatório, ao mesmo tempo em que privilegia a

transparência do certame, garantindo a plena observância dos princípios da igualdade, impessoalidade,

publicidade, moralidade e probidade administrativa, preceitua que o julgamento das propostas seja o mais

objetivo possível, nos exatos termos das regras previamente estipuladas. Isso sem contar a necessidade de

perpetuação de tal vinculação durante toda a execução do contrato.
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Como bem destaca Fernanda Marinela (MARINELA DE SOUSA SANTOS, Fernanda. Direito

Administrativo .. Salvador: Juspodivm, 2006, p. 264), o principio da vinculação ao instrumento

convocatório leva à assertiva de que o edital é a lei interna da licitação:

Como princípio específico da licitação, tem-se a vinculação ao instrumento convocatório. O instrumento,

em regra, é o edital que deve definir tudo que é importante para o certame, não podendo o Administrador

exigir nem mais nem menos do que está previsto nele. Por essa razão, é que a doutrina diz que o edital é lei

interna da licitação, ficando a ele estritamente vinculada, conforme previsto no art. 41 da lei. [grifos

acrescidos]

No mesmo sentido, ensinam Marcelo Alexandrino e Vicente Paulo (ALEXANDRINO, Marcelo, e

VICENTE, Paulo. Direito Administrativo . 13" ed. Rio de Janeiro: Impetus, 2007, p. 410):

A vinculação da Administração aos estritos termos do edital de convocação da licitação é exigência

expressa do art. 41 da Lei n° 8.666/1993. Esse artigo veda à Administração o descumprimento das normas

e condições do edital, "ao qual se acha estritamente vinculada".

Logo em seguida, a Lei assegura a qualquer cidadão o direito de impugnar o edital de licitação por motivo

de ilegalidade.

Segundo Hely Lopes Meirelles, o edital "é lei interna da licitação" e, como tal, vincula aos seus termos

tanto os licitantes como a Administração que o expediu. [grifos acrescidos]

Demais disso, as Orientações e Jurisprudência do Tribunal de Contas da União sobre Licitações e Contratos

são bastante elucidativas no que se refere à necessidade de vinculação não só do certame, mas também do

próprio contrato e de sua execução ao instrumento convocatório:

Vinculação do Contrato ao Ato Convocatório

É obrigatória vinculação do contrato à proposta do contratado e aos termos da licitação realizada, ou aos

termos do ato de dispensa ou de inexigibilidade de licitação.

Nos termos do art. 41 da Lei n° 8.666/1993 a Administração não pode descumprir as normas e condições

do edital, ao qual se acha estritamente vinculada.
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Acórdão 1060/2009 Plenário (Sumário)

Observe, no que se refere a eventuais alterações propostas, o dever de manutenção do vínculo e

compatibilidade estabelecidos inicialmente entre o ato convocatório, o cronograma físico-financeiro e a

execução da obra.

Acórdão 1932/2009 Plenário

Abstenha-se de aceitar propostas de bens com características diferentes das especificadas em edital, em

respeito ao princípio de vinculação ao instrumento convocatório, consoante o art. 3° da Lei n° 8.666/1993.

Acórdão 932/2008 Plenário

Faça constar dos termos de contratos cláusula que estabeleça sua vinculação ao edital de licitação, conforme

o art. 55, XI, da Lei no 8.666/1993.

Acórdão 2387/2007 Plenário

Observe rigorosamente o princípio da vinculação ao edital, previsto nos arts. 3° e 41, da Lei n° 8.666/1993,

abstendo-se de efetuar prorrogações de contratos não previstas.

Acórdão 1705/2003 Plenário

Observe que o instrumento de contrato vincula-se aos termos da licitação, conforme disposto no art. 54,

1°, da Lei n° 8.666/1993, não podendo acrescentar direitos ou obrigações não previstos no instrumento

convocatório.

Acórdão 392 /2002 Plenário

Observe a obrigatoriedade de vinculação entre o edital e o contrato prevista no art. 41 da Lei n° 8.666/1993.

Acórdão 286/2002 Plenário

Deve ser cumprido o disposto no art. 54, 1°, da Lei no 8.666/1993, no que tange à conformidade entre os

contratos assinados com os termos das respectivas licitações e propostas a que se vinculam.

Decisão 168 /1995 Plenário

Abstenha-se de modificar, mediante tratativas com as empresas participantes do certame, a natureza e as

características do objeto licitado, em atendimento ao princípio da vinculação ao instrumento convocatório,

estabelecido no art. 3° da Lei no 8.666/1993.

Acórdão 3894/2009 Primeira Câmara

Observe, na elaboração dos contratos, os termos da licitação e da proposta a que se vinculam, bem assim

do ato que autorizou a dispensa ou inexigibilidade e respectiva proposta, conforme disposto no art. 54 da

Lei n° 8.666/1993.
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Decisão 107/1995 Segunda Câmara

[grifos acrescidos]

Por derradeiro, importante salientar que, em se tratando de norma constante de Edital, deve haver

vinculação ao instrumento convocatório, sob pena de afronta ao próprio princípio da segurança

jurídica. Do contrário, seriam permitidas inúmeras alterações dos critérios de julgamento e da própria

execução de seu objeto, perpetuando-se total insegurança de seus termos.

Portanto,  é forçoso concluir que o princípio da vinculação ao instrumento convocatório tem extrema

importância,  na  medida em que além de impor  que as normas nele est ipuladas devem ser fielmente

observadas pela . Administração e pelos administrados, assegura o cumprimento de inúmeros outros

princípios atinentes ao certame: transparência, igualdade, impessoalidade, publicidade, moralidade,

probidade administrativo, julgamento objetivo e segurança jurídica.

Demais disso, tal princípio evita qualquer burla às normas fixadas no instrumento convocatório durante a

execução do contrato por aquele que logrou êxito no certame.

Isso sem contar que, com regras claras e previamente estipuladas, é perfeitamente possível a qualquer

cidadão fiscalizar seu efetivo cumprimento.

Desse modo, demonstrada a importância do princípio, observa-se que o mesmo não foi observado, devendo,

portanto, todos os atos posteriores serem remidos.

No mais,  ao pregoeiro há somente a discricionariedade para tratar de lances referente aos descontos

mínimos dos lances anteriormente apresentados, bem como quanto ao intervalo para os lances.

Pela redação da Instrução Normativa 03/2011, com as alterações da IN 03/2013, tais intervalos mínimos

deverão ser previstos pelo edital , para que possam ser exigidos pelo órgão licitante.
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Art. P -A - O instrumento convocatório poderá estabelecer intervalo mínimo de diferença de valores entre

os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir

a melhor oferta.

Em síntese, a limitação econômica visa evitar lances com descontos irrisórios e precisar estar prevista no

edital, para que possa ser exigida.

Em relação aos intervalos mínimos para apresentação cronológica dos lances (limitação temporal), tal

exigência , pelo normativo, busca evitar  a utilização de programas de tecnologia que conspurquem a

competitividade, vulgarmente denominados "robôs". Sobre tais programas, o TCU já firmou que o uso de

programas "robô" por parte de licitante, viola o princípio da isonomia.

Contudo, importante observar que, em relação às limitações temporais, a redação da Instrução Normativa

03/2011, com as alterações da IN 03/2013, não exige expressamente que os intervalos mínimos temporais

estejam previstos no edital.

Art. 2°- Na fase competitiva do pregão, em sua forma eletrônica, o intervalo entre os lances enviados pelo

mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser

inferior a três (3) segundos. "

Mais ainda, o citado normativo estipula que, mesmo quando o sistema falhe no bloqueio a lances que

desrespeitem os intervalos mínimos temporais, tais lances devem ser desconsiderados pelo pregoeiro, com

registro no sistema e comunicação da ocorrência à Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação!

Ou seja, não há qualquer base legal para limitar a quantidade de ofertas, tão somente o desconto quanto ao

lance anterior, para que não haja um desconto mínimo quase empatando com o anterior, ou um intervalo

mínimo para  que não ocorra  uma disputa exacerbada entre duas empresas sem que haja verificações

necessárias.

Logo, claramente demonstrado que o procedimento foi totalmente incorreto.
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Cumpre destacar que é notória a finalidade principal de um certame licitatório, onde o que se busca é a

escolha da proposta comercial mais vantajosa para a Administração Pública.

Assim, evitando uma contratação irregular e temerária , propensa a causar prejuízo ao erário , a Lei 8.666/93

que rege tal ato, traz em seu bojo todas os parâmetros necessários para que não haja exclusão ou indiferenças

de nenhum dos participantes.

As regras devem ser respeitadas e cumpridas pelo órgão Licitante , sem qualquer discricionariedade. As

licitações não possuem espaços para alterações das regras sem o devido comunicado prévio aos

concorrentes , utilizando a mesma forma de publicação do próprio Edital, para que todos tenham a ciênca

da alteração e possam providenciar o necessário.

Ora, a própria Lei n° 8.666/93, no artigo 21, parágrafo 4°, dispõe os procedimentos necessários em caso de

qualquer alteração nas regras inicialmente informadas no Edital. Assim, se houve alteração na relação de

documentos necessários, isso deveria ter sido informado e divulgado, respeitando o direito e a ciência dos

participantes:

Art. 21. Os avisos contendo os resumos dos editais das concorrências, das tomadas de preços, dos

concursos e dos leilões, embora realizados no local da repartição interessada, deverão ser publicados com

antecedência, no mínimo, por uma vez: (Redação dada pela Lei n° 8.883, de 1994)

(...)

§ 42 Qualquer modificação no edital exige divulgação pela mesma forma que se deu o texto original,

reabrindo -se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inqüestionavelmente, a alteração não

afetar a formulação das propostas.

Se o dispositivo acima for interpretado literalmente, pode-se concluir, equivocadamente, que alterações

levadas a efeito nas condições de habilitação,  por exemplo, não reclamam a devolução do prazo de

publicidade do certame, em virtude de a lei ter  empregado a expressão a alteração não afetar a

formulação das propostas.
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Neste sentido, trago o magistério do Prof. Celso Antônio Bandeira de Mello, que, ao enfrentar questões

desta natureza , nos ensina:

"Sem embargo, o princípio da igualdade, expressamente assumido pela lei no art. 3° - e que tem estribo

constitucional direto, como dantes se viu - exige que o reinício do prazo ocorra também nos casos em que

a alteração interfira com requisitos de habilitação para disputar o certame. "15

Alterações substanciais levadas a efeito em editais de licitação, sem a necessária devolução do prazo de

publicidade, têm sido repelidas não apenas pelos Tribunais de Contas, mas também pelo próprio Poder

Judiciário, conforme se constata pelas decisões trazidas a seguir:

Licitação. Edital. Modificação exige mesma divulgação do original. Qualquer modificação no edital exige

divulgação pela mesma forma que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido,

exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. (TCE/RJ, Cons.

Reynaldo Sant'Anna, RTCE/RJ, n. 27, jan/95, p. 290).

Licitação. Nulidade. Ocorrência . Vícios verificados no procedimento da concorrência pública . Declaração

judicial da nulidade do certame , independentemente da falta de impugnação na fase administrativa.

Modificação das condições estabelecidas no edital , sem nova publicação deste com graves prejuízos para

os interessados em concorrer e para o próprio poder público. Violação aos princípios previstos no art. 37

da Constituição Federal . (TJ/PR, Ap. Civ. n. 29.432-4, Des. Nasser de Melo , 14/12/94).

Isso também é reforçado pelo Decreto 5.450, de 31 de maio de 2005, em seu artigo 20, que regulamenta o

pregão eletrônico, dipõe:

Art. 20. Qualquer modificação no edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que

se deu o texto original , reabrindo -se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando,

inquestionavelmente , a alteração não afetar a formulação das propostas.
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Dessa forma, nota-se que qualquer modificação que altere a regra da licitação deve ser publicada para

conhecimento dos licitantes, visando garantir a ampla concorrência e a igualdade entre todos, inclusive

nova exigência documental

Ora, os atos administrativos estão vinculados à legislação por força do princípio da legalidade estampado

na Constituição Federal, segundo o qual:

Art. 50...

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei

A administração quando da elaboração e julgamento da Licitação , deve respeitar as normas

estabelecidas na Contituição Federal e Lei 8666/93.

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do

Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade , impessoalidade, moralidade,

publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços , compras e alienações serão

contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os

concorrentes , com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas

da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e

econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações .

Sendo assim, se não há imposição legal ou prática que dê amparo à exigência, realizá-la afrontará ao

supracitado princípio da legalidade, segundo o qual - repita-se  -  " ninguém será obrigado a fazer ou

deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei " (Art. 5°, inc. II, da Constituição Federal).

Ou seja, somente é admissível e lícita a exigência prevista pela Lei e que seja indispensável para garantir  a

execução do objeto, razão pela  qual qualquer  exigência  que extrapole o l imite definido pela Consti tuição

Federal dever á  ser  r echaçada, um a  vez que, injusti ficadamente, frust r ará  a  compet ição, impedindo a

par ticipação de mui tas pessoas capazes de executar  o objeto, o que também afron ta  o seguinte disposi tivo

da Lei 8.666/1993:
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Art. 3°...

§ 1' É vedado aos agentes públicos:

I - admitir , prever, incluir ou tolerar , nos atos de convocação, cláusulas ou condições que comprometam,

restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo , inclusive nos casos de sociedades cooperativas, e

estabeleçam preferências ou distinções em razão da naturalidade, da sede ou domicílio dos licitantes ou

de qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante para o específico objeto do contrato,

ressalvado o disposto nos §§ 52 a 12 deste artigo e no art. 3° da Lei n!28.248, de 23 de outubro de 1991;

Por tais razões, as exigências editalícias devem caracterizar-se, em essência, como um processo competitivo

direcionado dentro da extrema legalidade, visando dois objetivos a serem perseguidos em qualquer

procedimento de licitação: selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração e assegurar aos

possiveis interessados tratamento isonômico, sem se afastar jamais dos principios insculpidos no art. 3°, §

1 ° da Lei 8.666/93, in verbis:

Art. 32 A licitação destina -se a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia , a seleção

da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável e

será processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da

impessoalidade , da moralidade , da igualdade , da publicidade , da probidade administrativa , da vinculação

ao instrumento convocatório , do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos.

§ 1° É vedado aos agentes públicos:

1 - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou condições que comprometam,

restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo, inclusive nos casos de sociedades cooperativas, e

estabeleçam preferências ou distinções em razão da naturalidade, da sede ou domicílio dos licitantes ou de

qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante para o específico objeto do contrato, ressalvado o

disposto nos §§ 5° a 12 deste artigo e no art. 3° da Lei n° 8.248, de 23 de outubro de 1991; Reda ão

dada pela Lei n° 12.349, de 2010)
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II - estabelecer tratamento diferenciado de natureza comercial, legal, trabalhista, previdenciária ou qualquer

outra, entre empresas brasileiras e estrangeiras, inclusive no que se refere a moeda, modalidade e local de

pagamentos, mesmo quando envolvidos financiamentos de agências internacionais, ressalvado o disposto

no parágrafo seguinte e no art. 3o da Lei no 8.248, de 23 de outubro de 1991.

Nesta esteira , cabe transcrever a elucidativa lição do Professor Celso Antônio Bandeira de Mello, ao traçar

os parâmetros da aplicação prática do supracitado princípio , in Curso de Direito Administrativo , Malheiros

Editores , 14a ed., 2002, págs. 474/475, que leciona:

"0 princípio da igualdade implica o dever não apenas de tratar isonomicamente todos os que afluírem ao

certame, mas também o de ensejar oportunidade de disputá-lo a quaisquer interessados que, desejando

dele participar , podem oferecer as indispensáveis condições de garantia, é o que prevê o iá referido art.

37  X XI ,do Texto Constitucional . Aliás, o '' 1 ° do art. 3°da Lei 8.666 proíbe que o ato convocatório do

certame admita, preveja, inclua ou tolere cláusulas ou condições capazes de frustrar ou restrin i r o
caráter competitivo do procedimento licitatório... ". (g .nosso).

Não obstante, a administração quando da elaboração e julgamento da Licitação, deve respeitar as normas

estabelecidas na Contituição Federal e Lei 8666/93.

Diz a Constituição Federal:

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do

Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade , impessoalidade, moralidade,

publicidade e eficiência e, também , ao seguinte:

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão

contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os

concorrentes , com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento , mantidas as condições efetivas

da proposta , nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e

econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações . (grifo nosso)
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Os princípios norteadores da Licitação estão elencados no artigo 7°, inciso XXXIII , da Constituição

federal , resta suficientemente comprovado o desrespeito por vários deles como IGUALDADE E

ISONOMIA, LEGALIDADE e PUBLICIDADE.

Segundo Celso Antonio Bandeira de Mello "firma a tese de que não se pode desenvolver qualquer espécie

de favoritismo ou desvalia em proveito ou detrimento de alguém. Há de agir com obediência ao princípio

da impessoalidade. [.. ] O princípio da isonomia da Administração não necessita para seu fundamento, da

invocação de cânones de ordem moral. Juridicamente se estriba na convincente razão de que os bens

manipulados pelos órgãos administrativos e os benefícios que os serviços públicos podem propiciar são

bens de toda comunidade, embora por ela geridos, e benefícios a que todos igualmente fazem jus, uma vez

que os Poderes Públicos, no Estado de Direito, são simples órgãos representantes de todos os cidadãos ".

E continua lecionando que Princípio da Isonomia nos processos licitatórios:

"o princípio da isonomia (igualdade) implica o dever não apenas de tratar isonomicamente todos os que

afluírem ao certame, mas também o de ensejar oportunidade de disputá-lo a quaisquer interessados que,

desejando dele participar, podem oferecer as indispensáveis condições de garantia. É o que prevê o já

referido art. 37, XXI, do Texto Constitucional. Aliás, o §1° do art. 3° da Lei n.° 8.666/1993,

proíbe que o ato convocatório do certame admita, preveja , inclua ou tolere cláusulas ou condições

capazes de frustrar ou restringir o caráter competitivo do procedimento licitatório e veda o

estabelecimento de preferências ou distinções em razão da naturalidade, sede ou domicílio dos licitantes,

bem como entre empresas brasileiras ou estrangeiras, ou de qualquer outra circunstância impertinente ou

irrelevante para o objeto do contrato". (grifei).

É de suma importância que o Princípio da isonomia seja trabalhado no decorrer do processo licitatório e

não somente antes do mesmo. Depois de editado o ato convocatório, o Princípio da Isonomia continua

aplicável. Trata-se, então, da isonomia na execução da licitação.

K.C.R.  Comérc io de  Equipamentos  Ltda - EPP - End : Marechal Mascarenhas de Moraes n° 88,

CEP 16.075-370
Araçatuba - SP. Telefone - Fax +55 - (18) 3621-2782 - Insc. Est . 177.267.457.119 - C.N.P.J 09.251.627/0001-93



K.C.R.
K.C.R.  Indúst r ia  e  Co mérc io de Equipamentos Eireli -  EPP

Insc. Est . 177.267.457.119 - C.N.P.J 09.251.627/0001-93

A isonomia deve ser pilar de todo o processo licitatório tanto durante o ato convocatório, que é aberto a

todos, dentre os quais serão selecionados os que se enquadram nas características necessárias, exceto

aqueles que por ato anterior estejam impossibilitados de participar, e na fase seguinte do processo, sendo

que o julgamento das propostas deve ser feito baseado nos critérios objetivos delimitados no ato

convocatório, desde que não contrariem a legislação vigente, sem qualquer influência subjetiva, ou

preferência dos julgadores também nessa fase.

Entendemos que a licitação pública não visa atender os interesses dos particulares, mas sim sempre

à satisfação do interesse público , proporcionando à Administração a possibilidade de realizar o

negócio mais vantajoso e simultaneamente ASSEGURAR AOS CONCORRENT ES A

OPORT UNIDADE DE CONCORREREM, E M IGUALDADE DE CONDIÇÕES, À

CONTRATACÃO PRETENDIDA PELA ADMINISTRACÃO. Sucintamente , Hely Lopes Meirelles

cita:

"Licitação é o procedimento administrativo mediante o qual a Administração seleciona a proposta mais

vantajosa para o contrato de seu interesse".

Deveras, curial é que toda licitação deve ser julgada de forma objetiva e justa, apoiando-se, para tanto, em

fatores concretos e admissíveis solicitados pela Administração e pela Lei 8666/93. Nesse sentido a Lei

8666/93 em seu art. 44 determina:

Art. 44 No julgamento das propostas, a Comissão levará em consideração os critérios objetivos definidos

no edital ou convite, os quais não devem contrariar as normas e princípios estabelecidos por esta Lei.

(grifei )

Assim, as normas disciplinadoras das licitações devem ser interpretadas em favor da ampliação da disputa

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a legalidade

da contratação.
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Ademais, por se constituir "lei" interna do certame, o edital "vincula inteiramente a Administração e os

proponentes" (apud Hely Lopes Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, 20a, edição, Malheiros

Editores, São Paulo, 1995, pag. 260), não podendo ser descumprida as normas e condições do mesmo,

conforme estabelecido no artigo 41 da Lei 8.666/93.

O ilustre administrativista José Cretella Júnior, em dobra intitulada "Das Licitações Públicas", 4a edição,

Editora Forense, pág. 103, destaca o Princípio da vinculação ao instrumento convocatório, nos seguintes

termos:

"Elemento ou documento fundamental da licitação, que não só assegura o requisito da publicidade, peculiar

ao ato administrativo, como também vincula a Administração e administrados - concorrentes, ao que nele

se prescreveu - se o edital, instrumento convocatório vinculatório.

Peça básica do procedimento concorrencial ou licitatório funciona como sua lei interna, que traça as

diretrizes dos interessados em todos os momentos ulteriores"

Portanto, se o próprio edital determina que a Certidão de Acervo Técnico deve constar com semelhança ao

objeto do certame, descabida a apresentação de Obra de pavilhão quando trata-se de obra referente a

Balança Rodoviária.

Assim, já que a Lei n° 8.666/93 disciplinou de modo minucioso o procedimento de licitação. Um dos

caracteres mais marcantes da Lei 8.666/93 foi a redução da margem de liberdade da Administração Pública

neste campo e a limitação do âmbito das exigências. Senão vejamos o que diz o artigo 3°da Lei 8666/93:

Art. 3° A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia e a

selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração e será processada e julgada em estrita

conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade , da moralidade, da i'ualdade,

da publicidade, da probidade administrativa , da vincularão ao instrumento convocatório , do julgamento

objetivo e dos que lhes são correlatos.
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Ainda nesse sentido a Licitação deve obedecer a norma aposta no parágrafo único, do artigo 40, do Decreto

n° 3.555/00:

"As normas disciplinais da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre

os interessados , desde que não comprometem o interesse da Administração , a finalidade e a segurança da

contratação. "

Os princípios norteadores da Licitação estão elencados no artigo 7°, inciso XXXIII , da Constituição

federal , resta suficientemente comprovado o desrespeito por vários deles como da isonomia:

Segundo Celso Antonio Bandeira de Mello "firma a tese de que não se pode desenvolver qualquer espécie

de favoritismo ou desvalia em proveito ou detrimento de alguém. Há de agir com obediência ao princípio

da impessoalidade. [... 10 princípio da isonomia da Administração não necessita para seu fundamento, da

invocação de cânones de ordem moral. Juridicamente se estriba na convincente razão de que os bens

manipulados pelos órgãos administrativos e os benefícios que os serviços públicos podem propiciar são

bens de toda comunidade, embora por ela geridos, e benefícios a que todos igualmente fazem jus, uma vez

que os Poderes Públicos, no Estado de Direito, são simples órgãos representantes de todos os cidadãos ".

E continua lecionando que Princípio da Isonomia nos processos licitatórios:

"o princípio da isonomia (igualdade) implica o dever não apenas de tratar isonomicamente todos os que

afluírem ao certame, mas também o de ensejar oportunidade de disputá-lo a quaisquer interessados que,

desejando dele participar, podem oferecer as indispensáveis condições de garantia. É o que prevê o já

referido art. 37, XXI, do Texto Constitucional. Aliás, o §1° do art. 3° da Lei n.° 8.666/1993,

proíbe que o ato convocatório do certame admita, preveja, inclua ou tolere cláusulas ou condições capazes

de frustrar ou restringir o caráter competitivo do procedimento licitatório e veda o estabelecimento de

preferências ou distinções em razão da naturalidade, sede ou domicílio dos licitantes, bem como entre

empresas brasileiras ou estrangeiras, ou de qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante para o

objeto do contrato".
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É de suma importância que o Principio da isonomia seja trabalhado no decorrer do processo licitatório e

não somente antes do mesmo. Depois de editado o ato convocatório, o Princípio da Isonomia continua

aplicável.

A isonomia deve ser pilar de todo o processo licitatório tanto durante o ato convocatório, que é aberto a

todos, dentre os quais serão selecionados os que se enquadram nas características necessárias, exceto

aqueles que por ato anterior estejam impossibilitados de participar, e na fase seguinte do processo, sendo

que o julgamento das propostas deve ser feito baseado nos critérios objetivos delimitados no ato

convocatório, sem qualquer influência subjetiva, ou preferência dos julgadores também nessa fase.

Com efeito, a licitação tem por objetivo alcançar as condições mais vantajosas para a Administração,

devendo reger-se pelo princípio da isonomia na escolha dos contratantes. Não é difícil concluir, portanto,

que a Administração não pode afastar a participação dos interessados exigindo condições que não sejam

necessárias à garantia de cumprimento do contrato a ser celebrado. A isto se opõe, repita-se, o princípio

da isonomia , que impõe selam admitidos todos aqueles que, tendo condições técnicas para o

desempenho da obra , produção de equipamentos, se disponham a participar do procedimento. TÉCNICA

BALANÇAS E EQUIPAMENTOS não comprovou isso.

A licitação pública não visa atender os interesses dos particulares , mas sim sempre à satisfação do

interesse público , proporcionando à Administração a possibilidade de realizar o negócio mais

vantajoso e simultaneamente ASSEGURAR  AOS CONC ORRENT ES A OPORT UN IDADE DE

CONC ORR ERE M,  EM IGUALD ADE DE CONDIÇÕES,  À CONT RAT AÇÃO PRETENDIDA

PELA ADMINISTRAÇÃO.

Deveras, crucial é que toda licitação deve ser julgada de forma objetiva e justa, apoiando-se, para tanto, em

fatores concretos e admissíveis solicitados pela Administração e pela Lei 8666/93, em confronto com o

ofertado pelos proponentes dentro do permitido. Nesse sentido a Lei 8666/93 em seu art. 44 determina:

Art. 44 No julgamento das propostas, a Comissão levará em consideração os critérios objetivos definidos

no edital ou convite , os quais não devem contrariar as normas e princípios estabelecidos por esta Lei.
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§ 1° É vedada a utilização de qualquer elemento, critério ou fator sigiloso, secreto, subjetivo ou reservado

que possa ainda que indiretamente elidir o princípio da igualdade entre os licitantes.

Art. 45. O julgamento das propostas será objetivo, devendo a Comissão de licitação ou o responsável pelo

convite realizá -lo em conformidade com os tipos de licitação, os critérios previamente estabelecidos no ato

convocatório e de acordo com os fatores exclusivamente nele referidos , de maneira a possibilitar sua

aferição pelos licitantes e pelos órgãos de controle.

Art. 82 Os agentes administrativos que praticarem atos em desacordo com os preceitos desta Lei ou visando

a frustrar os objetivos da licitação sujeitam -se às sanções previstas nesta Lei e nos regulamentos próprios,

sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal que seu ato ensejar.

A lei infraconstitucional estabelece que:

Art. 90 Frustrar ou fraudar , mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente , o caráter

competitivo do procedimento licitatório com intuito de obter , para si ou para outrem , vantagem decorrente

da adjudicação do objeto da licitação:

Pena - detenção , de 2 (dois ) a 4 (quatro ) anos, e multa.

Assim, a modificação do horário sem a devida atenção a previsão legal implica em grave afronta aos

principios da LEGALIDADE, PUBLICIDADE, EFICIÊNCIA E VINCULAÇÃO AO EDITAL, entre

outros, ensejando idediatamente sua correção

Diante do exposto , requer se digne a Ilustre Comissão Julgadora a proceder a revisão de todos os atos

realizado quanto ao procedimento em questão em virtude do ocorrido , assim, atribuindo provimento ao

presente PEDIDO DE REVISÃO ,afastando todos os atos praticados em desconformidade com a Lei, ou,

fazê-lo subir , devidamente , informado à Autoridade Superior, nos termos do § 4° do art. 109 da Lei Federal

8666/93 e suas alterações , como MEDIDA DE JUSTIÇA, evitanto assim impetração de Mandado de

Segurança e Representação junto ao Tribunal de Contas.

Nesses termos,

pede deferimento.
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Araçatuba/SP, 15 de outubro de 2019.
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